MR MNITERL S
Regido Administrativa Especial de Macau
Assembleia Legislativa

(Tradugao)

Interpelacao Escrita

O Governo da RAEM tem prestado importdncia a salvaguarda do
patriménio cultural de Macau, dai ter avangado com a Lei de Salvaguarda do
Patriménio Cultural, que entrou em vigor no dia 1 de Margo de 2014. Como os
«Bens imobveis classificados» sdo elementos relevantes do patriménio cultural,
o Governo procedeu a um levantamento dos bens imdveis de valor cultural.
Entretanto, a Lei de Salvaguarda do Patrimoénio Cultural prevé apenas os
principios gerais aplicaveis a classificagdo dos bens imoveis integrados no
patriménio cultural, e que cabe as autoridades administrativas definir
regulamentagdo concreta sobre a execugdo da lei, portanto, é relativamente
amplo o poder discricionario das autoridades. Na realidade, os residentes
estdo descontentes com os servicos administrativos no respeitante a
implementacgéo da referida lei, em particular no ambito dos bens iméveis.

Primeiro, a lei prevé que “a iniciativa do procedimento de classificagao
pode pertencer ao Instituto Cultural (IC), a outros servigos publicos ou ao
proprietario do bem imével”, mas nao define os critérios em que o IC se baseia
para aceitar os pedidos dos proprietarios de bens imoéveis.

Segundo, “a classificagéo pode realizar-se nas categorias de monumento,
edificio de interesse arquitecténico, conjunto e sitio, nos termos da presente
lei.” A classificagdo obedece, pelo menos, a um dos seguintes critérios: a

importancia do bem imével como testemunho notavel de vivéncias ou de factos
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histéricos; o valor estético, artistico, técnico ou material intrinseco do bem
imovel; a concepgédo arquitectonica do bem imoével e a sua integragdo
urbanistica ou paisagistica; o interesse do bem imdvel como testemunho
simboélico ou religioso; e a importancia do bem imével do ponto de vista da
investigagao cultural, histérica, social ou cientifica. Estas disposicées atribuem
poder discricionario relativamente amplo as autoridades administrativas.

Nao se definem as categorias do patriménio cultural tendo em conta a
tipologia, valor, etc., dos bens imoveis classificados, nem se regulamenta,
claramente, o seu uso, manutengdo, remodelagdo, etc. por parte do
proprietario no futuro. Os residentes tém dificuldade em adaptar-se a este

poder discricionario das autoridades administrativas e criticam a situago.

Com vista a promover a melhoria dos trabalhos respectivos, interpelo o

Governo sobre o seguinte:

1. Os proprietéarios de bens imoéveis podem requerer a classificacdo dos seus
bens. Entdo, em que principios e critérios se baseia o Instituto Cultural para
a respectiva apreciagéo e tomada de decisdo? Os servigos administrativos
dispéem de regulamentos internos? Como é que o Governo assegura que,
no decorrer dessa apreciagéo, sao salvaguardados os principios da justica,
igualdade e publicidade?

2. Quanto a classificagdo, existem 4 categorias. Durante o processo de
classificagéo, os servigos administrativos devem proceder a segmentacio

dos principios e critérios previstos na Lei de Salvaguarda do Patriménio
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Cultural. Isto € cumprido? O Conselho do Patriménio Cuiltural, enquanto
orgao de consulta, deve apresentar as autoridades administrativas
sugestdes concretas e operacionais, em conjugagao com o0s principios e
critérios previstos na lei. Isto € cumprido?

3. Para definir as categorias do patrimonio cultural, é necessario ter em conta
a tipologia e o valor dos bens iméveis classificados, no sentido de se fixar,
claramente, os requisitos inerentes ao seu uso, manutengéo e remodelagéo
no futuro. Isto facilita a vida aos proprietarios de bens iméveis, ajudando-os
a actuar nos termos da lei, ao mesmo tempo que se salvaguarda os seus
legitimos direitos e interesses e se maximizam os efeitos dos bens imdveis
classificados. O Governo deve acolher estas sugestées, com vista a acabar
com o caos decorrente da falta de regulamentacio e de clareza na
atribuicdo das competéncias e responsabilidades no ambito do uso,

manutencéo e remodelagao dos bens imoveis classificados. Vai fazé-lo?

24 de Maio de 2016

A Deputada a Assembleia Legislativa da
Regido Administrativa Especial de Macau,

Chan Melinda Mei Yi
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